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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - MG

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'20412025
PREGÂO ELETRÔNICO N" 02112025

PROCESSO LICITATÓRIO N" O4O/2025

as que seguem:
scq Itcm Dcscriçiio t\ Marc.i/Nlod€10 Quâolidade trnilário

5 59?91 CULO PASSEIO
(TIPO HATCH) t4
CV ZERO KM

t,N \'oLKSWÂ(;E}] 17.0000 90.899.00 1.S45.283.00

3. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. Durante a vigência da ata, caso haia interesse, é permitida a adesáo pelo

DEMSUR e FUNDARTE, nos teÍmos do Decreto Municipal no 12-33512023 '

3.2. Demais órgãos órgãos ê as êntidadês da Administlação Pública federal, estadual,

distrital ê municipal não pertencêntes à administração direta e indiÍêta deste Município,

também poderáo aderir à ata de rêgistro de preços na condiÇão de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

3.2.1. apresentação de ,ustificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situaÇÕes de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.2.2. dêmonstÍaçáo de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticadospelo mercado na forma do ad.23 da Lei n" 14.133, de 2021' e
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, entidade iurÍdica de direito pÚblico interno'

inscriti no CNPJ- Ministerio da Fazenda sob o no 17.947.581/0001-76, com sede à com sede

no ôÁnto Administrativo Municipal Presidente Tancredo Neves, à Av' Maestro Sansão' 236'

Centro, Muriaé- MG, neste ato repÍesentada pelas Sras Maria Cristina NavaÍro De Aquino

Ribeiro, Secretária Municipal Dà Educação, Vanessa Magalhães Azêredo' Secretária

úunicipat De Desênvolvimento Social, Luizâ Agostini Dê Andrade' Secretária Municipal De

éaOOe, Oanito Murta Maciel, SecÍetário Mu;icipal De Administração, considerando-o

luigamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
-elêtrÔnica' 

para Registro De

'p;;;;" 
"t oil tzozi, Processo Licitatório i' oqotzozs, RESoLVE registrar os preços da

"rpã" 
RECREIO rH vnicuLos s/A - 0l '929'665/0003{9, Situada Na Rod Br I l6

irrl zôi ãl I I - Gurpu, - Muriaé - MG, nestê ato represenlada pelo(a) S(a) João Ezequiel

óa Silveira Filho, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e na quantidade cotada'

;til;"d" as condigões previstas no Edital àe licitaçâo, sujeitando-se as partes às normas

consiantes na Lei nd ta.tgg, oe 1o de abril de 2021, no Decreto a.. 11.462, de 31 de março

de 2023, e em conformidade com as disposiçÓes a seguir:

1. DO OBJETO
r.i n"gittro de PÍeÇo para futura e evêntual aquisigão de veiculos para reposiÇão de frolas

O" piãi"itro Municipal de Muriaé ê suas secrelarias para atendimento dê demandas oÍiciais

e serviços.

2. Dos PREços, EsPEclFlcAçÔES E ouANTlrATlvos

2,1. O preço registrado, as êspecificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e

máximas dê cada item,fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
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3.2.3. consulta e aceitaÉo prévias do Órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

3.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será rcalizada

após a aceitaçâo daadesão pelo fornecêdor.

g.3.1. O óÍgão ou entidadê gerenciadora poderá rêjêiler adesóes caso elas

possam acarretar preiuÍzo à execugão de seus próprios contratos ou à sua

capacidade dê gerenciamento.

3.4. Após a autorização do Órgâo ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou

entidadenãoparticipantedeveráefetivaraaquisiçãoouacontrataçãosolicitadaematé
noventa dias, observado o prazo dê vigência da ata.

3,5. O prazo de que trata o subitem anterior, rolativo à efêtivação da conÍatação'

poderá ser prorrogado êxcepcionalmentê, mediante solicitação do Ór9ão ou da entidade

não paÍticipante aáeita pelo Órgão ou pela entidade gerênciadora' desde que respeitado o

limite temporal dê vigência da ata de regisÍo de pregos'

Dos limites para as adesôes

3.6. As aqulsiçÓes ou contratações adicionais não poderáo excedeí' por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

Íegistrados na ata de registro de preços.

3.7. O quanlitativo deconente das adesõês não poderá exceder' na tolalidade' ao dobro do

quanütativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemenle do nÚmero

de órgâos ou entidades não participantes quê aderirem à ata de registro de preços'

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

4. VALIDAOE E FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.l.AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde'l(um)ano,contadoapartirdo
primêiro dia útil subsequentê à data de assinatura, podendo ser prorÍogada por igual

perÍodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

4.1.1. O contrato decoÍrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio inslrumento contratual ê observará no momento da

contratação e a cada êxercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,

bemcomoaprevisãonoPlanoplurianual,quandoultrapassar'l(um)exercÍcio
Íinanceiro.

4.1.2.Naformalizaçãodocontratooudoinstrumentosubstitutodeveráhavera
indicação da disponibilidade dos cráditos orçamentáÍios respectivos'

4.1.3. Os conlratos decorrentes do sistêma de registro de preços poderão ser

alterados, observado o at1.124 da Lei no 14.133, de 2021.

4.2. O preço registÍado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado no

PNCP e ficaÍá disponibilizado durante a vigência da ata dê registro de preços'

4.3.ApósahomologaÉodalicitaçãooUdacontrataÇáodiÍeta'olicitantemaisbem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direla, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação
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ou no aviso de contratação direta, sob pêna de decair o diÍêito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n0 14.133, de 2021 .

4,4. O prazo de convocaÉo podêrá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual período,

mêdiante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que aPresentada

dentro do prazo, devidamente iuslificada, e que a .iustificativa seja aceita pela

Administração.

4.5, A ata de registÍo dê prêços será assinada preferencialmente por mêio de assinatura

digital.

4.6.QuandooconvocadonáoassinaraataderegistrodepreçosnopÍazoenas
condiçÕes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação' Íica facultado à

AOministração convocar os licitantes rêmanescêntes, na ordêm de classificaÇão' Para

fazê-lo êm igual prazo ê na§ condiçõês propostas pelo primeiÍo classificado'

4,7. A existência de prêços registrados implicará compÍomisso de fornecimento nas

condiçõês estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contÍatar' facultada a

realizáçáo de licitação específica para a aquisição pretêndida' desde que devidamente

justificada.

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. Os pregos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos Preços pÍaticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguinles situaçÔes:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em

deco[rênciadefatosimprevisíveisouprevisÍveisdeconsequênciasincalculáVeis,qUe
inviabilizem a execugão da ata tal como pactuada, nos têrmos da alínea "d" do inciso

ll docaputdo an.124 da Lei n" 14.133, de2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteÍação ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais' com comprovada

repercussão sobre os prêços rêgistradosi

5.1.3. Na hipÓtese de prêvisão no edital ou no aviso dê contratação direta dê

cláusula dereajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados' nos termos da

Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reaiustamento, devêrá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação:

5.1.3,2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inleressado' conforme

critéÍios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAçÃO OE PREçOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao Preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preçoregistrado.

6.1.1 . Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado'

o fornecedorserá liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado' sem

aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
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fornecedores do cadastro de rêserva, na ordem dê classificação' para ve riíicar se

acêitam reduzir seus preços aos valoresde mercado e nâo convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu rêgistro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata dê registro de prsços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipÓtese de redução do Preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverêm firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para quê avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarêm

nelociação com vistas à alteÍação contratual, observado o disposto no art 124 da Lei

n" 14.133, de 202'1.

6.2. Na hipÓtese de o preço de mercado tornar-se superior ao PÍeço registrado e o

fornêcedoÍ não poder cumprir as obÍigaçÕes êstabelecidas na ata' será Íacultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do pÍeço registrado, mediante

comprovaÇão dê fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

6.2.l.Nestecaso,ofornecedorêncaminhará,juntamentecomopedidode
altêração, a documentação comprobatÓria ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidaoe do preÇo Íegistrado em relação às condiçÕes inicialmente pacluadas'

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da êxistência dê Ía1o superveniente

que inviabilize o prêço registrado, o pedido sêrá indêferido pelo Órgâo ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata' sob

iena de cancelamênto do seu rêgistro, nos lermos do item 7'1' sem prêjuízo das

sançôês previstas na Lei no 14.133, de ?O21, e na legislação aplicável'

6.2.3. Na hiPótesê de cancelamento do registro do Íornecedor' nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva' na otdem

de classiÍicação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados' observado o

disposto no item 4.7.

6.2.4. Se não obtivêr êxito nas negociagôes' o Órgão ou entidade gerenciadoÍa

procêderá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos termos do item 7 4' e

adotaráasmedidascabíveispaÍaaobtençãodacontrataçãomaisVantajosa.

6.2.5. Na hipÓtese de comprovagão da maioração do preço de mercado que

inviabilize o prego registrado, conforme previsto no item 6 2 e no item 6'2'1' o órgeo

ou êntidade gerenciadoraatualizará o prêço registrado' de acordo com a realidade dos

valores praticados Pelo mercado.

6.2.6. O Órgão ou entidade gêrenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades quê tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro dê pÍeços

sobre a eÍetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art 124 daLei n" 14 133' de 2021'

7 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o fornecedor
7.1.
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7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no Prazo

estabelecidopelaAdministraçáo sem.iustiÍicativa azoàveli

7.1.g. Não aceitaÍ manteÍ seu preço Íegistrado, na hipótese prevista no anigo 27 
'

§ 20, dooecreto Municipal no 12.335, de 2023: ou

7.1.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei no

14.133, de2021 .

7.1.4.1. Na hipÓtese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021' caso a pênalidade aplicada ao

fornecedor não ullrapasse o prazo devigênciada ata de registro de preços' poderá

o órgão ou a entidade gêrenciadora, mediante decisão fundamentada' decidir pela

manutenção do registro de preÇos, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efêitos da sanção'

7.2. O cancêlamento de registros nas hipÓtêses previstas no item 8 1 será formalizado

poi o""pr"no do órgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os princípios do

contraditório ê da amPla deÍesa.

7,3. Na hipótesê dê cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licilantes que compõem o cadastro de resêrva'

observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços regislrados poderá ser realizado pelo gerenciador'

em determinada atade registro de preços, total ou parcialmentê' nas seguintes hipóteses'

desde que devidamênte comprovadas e justiÍicada§:

7.4.1. PoÍ nzão de interesse PÚblico;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3.Senãohouverêxitonasnêgociações,nashipótesesemqueopreçode
mercado se tornar supêrior ou inferior ao preço registrado' nos termos dos artigos 26'

§ 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto Municipal no 12 335, de 2023'

8. DAS PENALIDADES

8.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

rÜq'q5/

estabelecidas no edital.

8.1.1. As sanções tambám se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

iniustiÍicadamente após terem assinado a ata.

Municipal no 12.335, de 2023).

8.3, O órgão ou enlidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualqueÍ das ocorrências previstas no item 8'1, dada a necessidade de instauraÇão de

procedimento para cancelamento do Íegistro do fornecedor'

8.2, É da comPetência do gerenciador a aplicação das penâlidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesla ata dê registro de preço (art' 3"' inc. Xl, do Decreto

Municipal n" 12.335, de 20231, exceto nas hipóteses em que o descumprimento d

respe ito às contratações dos Órgãos ou entidade participante' caso no qual caberá ao

respecti vo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 40' inc. Vlll, do Decrêto a

L.ttiittl5r
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9. DA FrscALrzAçÃo
g.1 A CONTRATANTE designa o servidor Luiz Henrique soares Ferreira, detentor da

mâtrícu|a7171.001 , Fabiano Martins Rodrigues malrícula 718.001, Thais Dala Paula Monteiro

7992.001 e Paulo Vitor Alves de Souza 007 .172 001 para atuar como fiscal de ata

10. coNDtçÔES GERAIS

10.1 As condiçõês gerais dê exêcuÉo do obieto, tais como os prazos para êntrega e

recebimento, as obrigaÉes da Administração e do fornêcedor registrado' penalidades e

demaiscondiçóesdoaiustê,encontÍam-sêdeÍinidosnoTêrmodeReferência'ANEXO
AO EDITAL.
PaÍa fiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em 26 de maio em duas

,à. oà iórãr leor, quê, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas partes

Va lhães Azeredo

SecretáÍia Municipal De Dêsenvolvimento Social

U Agostin e AndÍade
S ria Municipal De SaÚde

Danil Maciel
Secretário Municipal De Administração

_^/c4,-
Maria Cristina úvaró De nquino Ribeiro

Secretária úuniciPal De Educação

gFilh
DGomnto.ssú.do dii6lmít.
vtÍotJosl Da 3012
O.t.; 26/0512025 t6:a4rc03m
vdiíqú .m htrp.://Elir.. iri-ld.br

Muriae, 26 de maio de 2025

TE

(Nome)

RECREIO BH VEiCULOS S/A

(Assinahrra)


